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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM 
DIRETORIA COLEGIADA-DC

 

RESOLUÇÃO Nº 129, DE 22 DE MAIO DE 2018

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA – SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124 de 03 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6°, XV do anexo I do Decreto n° 8.275 de 27 de junho de
2014 e o art. 10, XV do Regimento Interno desta Autarquia,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Indeferir com base no Parecer nº  0011/2018/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, de

30/01/2018 e considerando as informações da Nota Técnica GEAFO-COMED nº. 2017/021, de
19/07/2017, do Banco da Amazônia, constantes do Processo nº CUP: 59004.005701/2017-02, a alteração
da composição acionária da empresa  Argesil - Armazéns Gerais e Silos Ítaquerê Ltda, que detém 49% do
capital da empresa Morro da Mesa Concessionária S/A, beneficiária de financiamento com recursos do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente 

 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus 
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas 

 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração 

 

.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
22/05/2018, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
22/05/2018, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 22/05/2018, às
20:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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